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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Prefeitura Municipal de Codó

CONTRATO No 20240265

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N'
20240265 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de

Codó, POR INTERI\i'|ED|O DO (A) PREFEITURA I\4UNICIPAL DE

CODÓ EA EMPRESA J N MESSIAS RODRIGUES EIRELI.

pelo oresente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODO, através do(a) PREFEITURA

MUNtbtpAL DE CODó, CNPJ-MF, No 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) MARIA DO CARMO COSTA CRUZ PIRES.

Secretaria Municipal de Educaçao, e do outro lado J N MESSIAS RODRIGUES ElRELl, CNPJ/CPF CNPJ

04.898.737lOOo1 -24, com sedà na PÇ FERREIRA BAYMA, CENTRo, Codó-MA, CEP 65400-000' de

ãgoiá à, diante denominada CONTÉATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a) JoSE NILToN

HaÉsSns RoDR|GUES, portador do(a) CPF 714.106.604-78, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

í.i. O obieto do presente instrumento é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA

ÀôitLsróão DE 'MATERIAL DE EXPEDTENTE E EScRITóRlo DESTINADoS A SEcRETARIA

ilü5tiórÉâi oÉ-eoÜôÃçÀo, crÊNõiÀ, ieõNor-oclA E lNovAÇÃo Do lvluNlcíPlo DE coDo-r/A ,

nas condiçóes estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência'

Folhas Peso l0ú g l.Ôta e
BIôcô Àdesivô 33m x s1m sô.tido - 4 Unidadês De 50

Fôihas Pcsó 100 q icÔla êxclnsrval
F1ocoÀdésivoFosLFaPe1LeIüretêRascunhÔcoior
Folhas, Pacotê com Á unidad

Bloco Àdêsivo PosE Papêl LêrürêEe RasclnhÔ color 100

Folhas. Pacôtê coh 4 uhidâdes, cÔnprlhênto r laiglra
1.6 cú x ?.6 cn (côcâ êxclusivà)
aàru o" r"opot l4edida looN/1o@ diúet.o, Pacotê co PÀcoTE

r 10 Eollnhàg cororiEento 50
M;did! looM'1od d-áDetro, PacôLe coa

LO Bolinhas Cohpiinentô 500 m Largurâ 130 m (cÔta

Úord !. isopor pacotê: run
5Om / 15ch üàLerrât: EPs /

-i-n. riai I rrir': :LLr' -r"Íf 'jl
rso*, ,s.i. Ha.elial: EPs / rsopo! (po1iêsLireno
êxDàndadô) lcotà exclusivd)
ÀJi. o" r*p.. oom - rdp-r Pàrô 'r.bà]ho e!'ôI"I ê PAco'F
artêsanatos, Tâhânhor 200m

Bola Dê Isopor 2oom _ rdêâ1 pâra E.aharho êscolar ê

.;t;""."r.".T.mDho:2oom cuàntÍdadê'
unrdadês, lcôtâ êx.Lusiwa)
ii : u..."ao. parô quadro branco na co! vemelhâ cal cÀIxA
râ com 12 unidade. TÍPo dê e
Màrcàdor para qua.iro branco ná cor vêrmêlhà 'alxa 

con
t2 unidàde, TiPo de êF5ô1âgên

caixa, Material do

QÚÀNTIDÀDE VÀIORUNITÁRIO
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Prefeitura Municipal de Codó

!i6ê, brâncá, Espêssu!ê do tràÇo

Àltula 10 @ Peso 100 g. (cotê pli.cipal)
cR - ualcado! pãrá quádlo branco nã co! vêne1ha ca1
xa .ôh 12 unldadê. Tipô de ê
rrârcãdor pârâ quadrô hranco ha côt werFêlha .aixâ .ô
] : ,l r(],1]e, T]|.

]a]xa, I,ja:êr 1a L d.

Ptástico/ Tipo de ponta
Redondê, Tipô dê

À bàse .lê água, snpêrflcies rê.ónêndadas

525,00 2t,534

2,234

23,3r0

r r.303,2 5

Iisa, braDca, EsPêssura
5M, Àlturâ 1o cn

Pê6o 100 g. (cota

aliFs de paFel eh â.ó 3om .ioueladô .1/0 ..ira ..h cÀ1XA
liJU unldades. (.ôLã êxci!slva
cIlps de papel niquelêdo n|lo .âixa com 100
unidâdes. lcoEà exclusivâ)
clips dê paPel êh ÀÇo Niqueladô 2/A 32m cê\\a côm 1 cÀlXA
00 unidâdês lcota êxclusiva)
Clips dê papel eb AÇo Niq!ê1âdo 2/0 32m caixa coh r00
unidàdes (coca exclusival
clÍps de pêpef en Àço Nlqueladô 3/0 3lm caixá con 5 CAlxÀ
0 unldâde6 (cota êxclusiva )

c11p6 de papet ê! Àço NiquêIado 3/0 37m caixa con 50
ubidâdês lcota exclusivà)
Clips de pâpel en Acô Nlquelado 4/0 41m caixã coh 5 CÀIxÀ
a rrnidâCes r..ta êi.lus i Ya'
c11ps de papê] en ÀÇo NlquêIàdo
100 unidâdês ícota erclusivà)
cLips de papel en Àcô Niquelad. 6/0 46nr .ailr
. nni.lâdês lcoLa êxclusrva)
EstileLê Profissional l'lulliuso con Trâvâ !âmlna rBm UNIDADE

qrampô 2316 Pa!â crânpêar 10 À 30fls Galvanizado co cÀrxA
n 5.ooounidadê€ (cota êxclusi
qrampo 23l6 Pârê Granpeâr l0 À J0lls caLva.izãdÔ con
r .i)in,ni{ladês i.oLa êx.luslva)
Perfulador De Pâpêl 2 Euros 6m 25 Eolhâs l4êta1 Eurâ UNIDÀIE
dô., Foloa Da Pêrfuraçáô, c1
Perfutadô! Dê PaPel 2 Euros 6m 25 EÔlhas Hetal
Eulador, Forna Da Pêrfuração, círcuto (cota exclusivâ)
Pêrfurador De Fâpêt 2 Fu.os Pâra 60 FÔ1has Ferro cÔr UNIDÀIE
Pratà EorÀa dã pêrfuraÇãÔ .

Pêlfurador Dê Papêt 2 luros Parâ 60 Eolhas Eêrro Co!
Prata Eo@ dâ pêrfuração redondo(cotã exclusivâ)
Éita Àde6ivâ Klaft EtrúalâgeD Papêl CE€Pado 50m x 50 Ro,.o
h Cor lrarroh I,iso(cotâ exclu
F1tã Àdêsiva Xraft Erbãlaqem Pâpe1 Clepado 50ú x 50m

cor Malron !16o (cotâ exclusiva)
Eitá Àdêsiva lranspârentê Pala EhbalaEeh 45M50n(co ROLO

Elra ÀdêsÍvê T!ânspa!êncê Para Etrbalagêh 4s,lu5on(coca

KrL u6 Eltas Àdêsrva colorrda Durêx l2lrMl!n, KiE .Ô K11

nLén: 06 FiLâs Adesivas (Dur
(1t 06 Fltas ÀdêsIea Colôridà trurex l2mt10n, KiL
co.téh: c6 EiEas Àdesivas lDurex) con r0 eLros de
codprihêhto cada flta Nas côrês:

vêrdê ê velhelho. (cocâ êx.r""i'âl
fltô Àdêslva Durêx Transpârente 12t4n X 40M RÔlo Com ROIO

3oun{cotã exclusiva)
tita Àde6tva Dulex I!âÀspàrêntê 12}rn X 40t1 Rolo Con
3oun (.ota exclusivâ)
Alhoiada p/ carirào azul/ no 03, conprinento a bâsê UNIDÀDÊ

Àl,norada p7 carihbo .Ônprrnê'i' à base de
resinàs t;rmôprásticãs nedidas dê Bx12

.h ( ôr; ex.lus;var
cP _ Câderno bróchurà Capa Dura cÔn 96 fothâs na 'Ór 

UNIDÀDE

âmreta, EomaLo:
Cadêrno blochu!ê Capâ Dula con 96 folhas na côr
áEare1a, Iornato:
25 cn x 19 cD(cotâ PrinciPâl)
CR - càderno brochú;a câpâ Durà cÕm 96 folhas na cor LI'IIDÀDE

.@!êlà, rorEto: 25 q x I
câdernô brochura cápa Dura cÓn 96 fÔIhas nâ cor
âGreIâ, Forhatô: 25 .h x I9 .n(cota rêsêrv'det
Papel Canurça 4Oxijllcm. branco PacoLe .Ôn 2! unldades PÀcoTE

i;pe1 cânurÇa aox6ocn. brahcô 25

u.idâdês (cotâ êrclusiva)
Papêl couché Fosco Ã4 lloqni nedindo 21or29'r 'Ôn 50 PÀCOTE

rÕrhãs ícoaa ev.Iusiva)

09?237
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ô
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Pâpêl Couché Fosco À4 1?oqni nedind. 210x29?.om 50
Folhas lcotô evclusivâ)
Kit 10 Âôlos Pâpêt Crepoh 43cm x 2reLros Coles varia KIÍ
das (côtâ exclusiva)
Kit 10 Rolos rapel cEepon 43d x 2nêtrôs cores
variadãÉ lcôtâ exclusivà)
Papet de sêdá 50x?0 pacote coo 100 folhas co! vernel UNIDÀDE
hã(cota êxê1u61và)
Pàpêt dê sêda 50x70 pacôte côn 100 folhas côr
vêrhêIhâlcota excluslva)
PrFêl d..Êdã 5.Y'.4r.._-..4 r" r. i,,,

Papê] laminado À4 2I cm x 29.? .n, iBarq com l{r iôIha PÂcolE
COTCS PTAEâ DÔ

Papê1 lanihado A4 2r cn x 29.? ch, r30g côn 30 folhas
Pacote nas .ôres Plata Dourado, oDrô, Àose Gold Eôlàâ
Ianicote, (cota êxclusrwa)
PaFel Kraft 2009 Mêior oue À1 66x96 pacote côm 100 f PÀCOTE
ôIhâs, lcotâ êxclusivâ)
cP - Pasta Pôpelão côn Elástico ofÍcio cartào Duplex cÀrxÀ
Brahcâ co! Blanco coÀp!lbên

Pasta Papelãô con Etástico oflcio cârtào Duplex Branca

coh 20 unidôdes(cota Principat)
cR - PasEa Papelãó côn Elástico oflcio cartào Duplex cÀIxÀ
Branca Côr Branco ComPrihe

?a6la Papêláo Com Elásticô oftcio Cartãô Duplex Blancâ
côr Brênco CohprinÉnto x l,argurâ 34 cn x 23 cm .aixà
.ôm 20 unidâdês (cota

cP - Pàsta Grôtrpo E anho À4 34 cm x 23 m con Trilh PÀCOTE
Àzuf, Àna!êlo, v

PasEâ GràliPo t@ànho À4 34 d x 23 @ con Tritho ha6
.Õrês Àzul, Ànarê1o, vêrdê, Brahcó, Prêto, Vermê1ho,
ci.za, Rosâ e raranja) Pct
-.: jr Lr 1.ràilÊi 1i.,.1

cR - PasEa cranpô tanênhô À4 34 cn r 23 ch con Trilh PÀcoTE
. .às côres À2u1,
Pasta Grampo tananhÔ À4 34 .m x 2: cn com TrilhÓ nas

Àna!êIo, Vêrdê, Branco, Preto/ vêrnêlho,
cinza, Rosa ê ralahià) PcL cÔn 50 unidâdês lcota

cP RoLo Lê.ido ÍnL liso dÊ cor Pretd de 60E Com 50 RoLo
Metros dê .onlrrnento ê 1/4

Rolo têcido TnL lisô de co, prêta de 60q CÔm 50 MeL.os
de côhllinento e 1,40 centihetros Dê rârgura 1001
Pôlipropileno. (cota princiPã1)
cR Rolô têcido Tnt liso dê cor prêtâ de 60q cÔm 50 RoLo

RoIo têcido Tht liso de cor p.êta dê 609 con 50 MetrÔs

conFrimento e r,4O .entinetros Dê ],arglra 100i
Poripropileno. (cota rêsêrvada)
RÕto tecido Tnt liso de cor b!ônca de 609 coh 50 Het Rol,o
ros de cohpriEento e 1,40 ce
Rôlô tecido Tnt liso dê cor branca de 609 Coh 50 Metros
de corprlhênto e 1,40 centiÀêtros Dê lalgura 1001
Pôlipropllênô. (co ta

i.i lr,, tiÉ lr.r i-.r. I I nrrlll
Mêtros dê comprinênto ê r,4

Rôlo tecidô Tnt risÔ dê cor verdê dê 409 cÔn s0 MêtrÔs

coEplinenLo e 1,40 centinêtros Dê l,argu!ê 100t
Folipropileno (côLa reservada)
Rolo tê;1do rDt riso de co! azul rÔvaldê 40s com s0 RoLo
Mêtros dê cônPrimento € 1/ 40
Rôlo Lecido Tnt liso de cor azul lovâ1de 409 con 50
MêElos de corprirenEo ê 1,40 centlhêEros !e largula
loot PotloloDllêno lcota êxcI!sivá)
G.àhpo. l;râ P--1"§ 1.po Tr'1hÔ 3o@ àix" -'11 '0 Un CAIÍÀ
!dalê,,1,Ô'o.v^l,,iv

rrhi dadês. íôôLa exclusrva)
fP R.lô !:ê.rdo Tnr lrs. dc..- rêraÊ.1ê 1'd 

"r 
5' q'I'

MêLros de cohDrimenro e l/ 4

Rolô tecido Tnt liso dê cor vêlde dê 409 com 50 MeErÔs

dê conprihênto ê r,40 cêntlneErÔs De Lârgura root
Pôllp!oPileno (cota

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Prefeitura Municipal de Codó

2t .15 t, 20
09?311

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;

PRAçA FÉRREIRABAYM/" SN
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE CODO
Prefeitura Municipal ds Codó

b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracilados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.í. O valor total deste contrato é de R$ 535.782,91 (quinhentos e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e

dois reais e noventa e um centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciàis incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no 12.2024-PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei n" 14.133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

CúUSULA OUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamenlo e fiscalização do contrato, para-efeito.de posterior veriÍicação de sua

conÍormidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, pot igual .período, mediante

soliciiação da CONTFiATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçoes

constantes nêste Termo de ileferência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo dêtalhado.

parágrafo único. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

Oentrã Oo prazo fixado, ieputar-se-á como rêalizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do Prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contÍato'

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

üt icã

uE l-
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE CODO
Prefeitura Municipal de Codóc*Do

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu

extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado slrcossivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preÇos

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
àxtinção contratual óem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o

contrato e seus anexos;

ll - Recêber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriíicadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas êxpensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançôes motivadas pela inexêcução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientiíicar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quãndo do dêscumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos ,maniÍestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lx - A CoNTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado

com terceiros, ainda que vinculaóos à êxecução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratádo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos'

assumindo corno exclusivam"ú'rérr os riscos e a-s ãespesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

EÍ)o (
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GOVERNO MUNICIPAL DE CODO
Prêfêitura Municipal de Codó

l- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos '12, 13

e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

tll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 'Í 37, ll, Lei 14.133t202'l ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

lv - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualguer dano causado à Administração ou terceiros, não rêduzindo essa responsabilidade a

fiscalizáção ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontár dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

Vl - euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de FornecedoÍes

- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
bi certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

ci certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado:
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previslas em Acordo, convenção,

Dissídio Càetivo de Trabaliro ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

ãúiüãioã. iàuãúisàs, iociais, pievidenciárias, kibutárias e as demais previstas em legislação

espõcíiica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lx - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dê terceiros

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

iàOat ,s 
"onOições 

exigidaã para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação

direta;

t) {
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GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Prefeitura Municipal de Codó

t) {

El§._

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bêm como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo
único);

Xllt - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XtV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensronamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

l- A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durantc a

vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administraçâo da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o íornecimento do produto objeto deste Contrato.

cúusuLA olrAVA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FlscALlzAçAo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021 , aÍt. I 1 7, caput).

| - O fiscal do contralo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for Àecessário para a regularização das íaltas ou dos defeitos

observados (Lei no 14.133/2021 , at1. I í 7, §í ").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

no 14.13312021, art. í17, §2').

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e dê controle interno

da Administração, que devêrão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.
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CLÁUSUIE ruONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o íornecimento do produto de que kata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2024 Atividade 1101.123610006.2.006 Manuntençao e Funcionamento do Ensino Fundamental
300/o, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 Alividade
110í.123650006.2.059 Manutençao e Funcionamento do Ensino lnfantil 30%, ClassiÍicação econÔmica

3.3.90.30.00 Material de consumo.

cLÁUSULA DÉcIMA. DO PAGAMENTO

í0.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentaÇão dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE CODO

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do conlrato;
e) o valor a pagar; e
í) eventual destaque do valor de retenÇÕes trlbutárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os produtos fornecidos não esliverem em perfeitas condições de consumo ou em

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa

hipótese, o pràzo para pagamento iniciaÊse-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

i0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei

n'14.13312021.

10.7. previaÍnente à emissão de nota de ernpenho e a cada pagarnento, a Ad mlnistração deverá realizar

consulta para:

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;a)
PRAçA FERREIRA BAYMA, SN
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CLAUSULA NONA. DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2024 Ativtdade í10'1.123610006.2.006 Manuntençao e Funcionamento do Ensino Fundamental
30%, Classificação econômica 3.3.90.30.00 l/aterial de consumo.

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

10.'1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE CODO.

'Í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

10,3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectlvo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; ê

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em

desacordo com as especificaçóes apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa

hipótese, o pÂzo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei

no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

E I
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b) identiÍicar possível raáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
pioibiçao de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.g. Não havêndo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscatização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem jomo quánto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratantô deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contÍatual nos autos do 
-processo administÍativo corÍespondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

í0..1.1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a relenção tributária prevista na legislação aplicável.

parágrafo único. lndependentemente do percentual dc tributo insertdo na planilha, no pagamcrlto

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de docurãento oficial, de qüe 
-faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cúusulA DÉclMA PRIMEIRA' DAS ALTERAçÓES Do coNTRATo

ií.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133. de 2021.

11.2, o contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supàssóes que se fizerem íecessários, até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

1í.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do an' Q4 da Lei 14'13312021 náo

poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

í2..1. os preços inicialmente contratados são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em 15 de Maio de 2024

PRAçA FERREIRA EAYMÀ, SN
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12.2. Após o interregno de um ano, e Independentemente de pedldo do-coNTRATADO, os preços tntctats

serão reajustados, Ãediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo, exclusivamànte para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do Último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do lPcA, o CONTRATANT pagará ao ooNTRATADO a

impànancia calculada pela última variação ionhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

diwlgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o lpCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

í3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contatado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposla;

vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justiÍicado;

vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lx.Fraudaracontrataçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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Xl - Pratrcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í 3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156' §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV,

V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Ediial, sempre quê não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas dêscritas nos

incisos incióos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. í 56, §5o, da Lei).

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuÉo total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas nêste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. í 56, §9o)'

i3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7o).

l- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, ccntado da data de sua intimação (art. 157)'

ll - se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATAí{TE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

àif"ránç. será descontaãá da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente (art. 156' §8")'

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ámpia oãiàsá à corurnnrhoÁ, áoi"r"noo-te o pÍocedimento previsto no caput e.parágrafos do art- 158

da Lei no 14.í33, de 2021, pàra ás-penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art 156, §1'):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;
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ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previslos como infrações administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, ou em outras leis de

licltações e coÁtratos da Administração Pública que também sejam tiplíicados como atos lesivos na Lei nn

12.A46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para fácilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitôs das sanÇões aplicadas à pessoa
juridica serão estendidos aos seus adminislradores e sócios com poderes de admrnistração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou. controle, de fato ou de
'Jireito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o conlraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da Sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções po-r ela aplicadas, para íins de

prOii"iOà0" nà CaOastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no^Cadastro Nacional de

Erpr"s"r punidas (CNEp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 )

13.í0. As sanções de impedimenÍo de licitar e contratar e declaração de- inidoneidade para licitar ou

contratar são pâssíveis de reabilitação na forma do aÍ. '163 da Lei no 14'133121'

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DA EXT|NçÃO CONTRATUAL

í4.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele,estiPul?^das, ou antes do prazo

nele fixado, por álgum dos màtivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, bem

como amigavelmeÁte, assegurados o contraditório e a ampla deíesa'

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a)Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos;
Ui ReUçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizaçôes e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA AUINTA - DOS CASOS OMISSOS
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Ler no
'14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA oÉcIMA sExTA - Do FoRo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

í6.1. Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, para dirimir os litígios que decorrerem da execuÇão deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei no

14.133t21.

16,2. PaÍa firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

CODO - l\,4A, '1 0 cje Julf'o de 2024

FUNDO DE MAN. ÁS.EVAL.PR,DAED
cNPJtM 63/0001-95

c ANTE

lLla,l^ -''
RODRIGUES EIRELIN E S

cNPJ 04.898.737 10001-24
CONTRATADO(A)
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